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Projeto de Lei n°59, de 02 de maio de 2012
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Denomina Ponte do Município de Serafina
Corrêa - RS.

ri-r.

r
Secretário

Art. 1°~A'-pome construída na Rua Adivo Crema, no encontro com a Via San

Giovanni, no Bairro Santin, na sede do Município de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande

do Sul, passa a denominar-se: “PONTE ADIVO CREMA?^

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de su^publicação.

Gabinete do Prefeito MunicipaLde Serafina torrêa, 02 de maio de 2012.
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Ademir Aritônio^ Presotto
Prefeito MÍunicipal.

\ ■ -

ICONTPIA
EXAMINADO E APROVADO POR
esIm As:

OCÜMENTO SEf 1

lRIAJIÍ^ÍDICA.

:  E.

i

\  Oé i

6^/rsI As' cr J- r j«cD - ‘‘Sii

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250-,000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone/Fax: (54) 3444.1166 - CNPJ: 88.597.984/0001-80 - wwnw.serafinacorrea.rs.gov.brSerafina Corrêa
viva com qualidade



CÂMARA MUNICIPAL DE yEREADORi-
SERA.FINA CpRRÊA-RS

fmmProtocolo n°.
Data:/

Ass.

Projeto de Lei n°59, de 02 de maio de 2012

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Segue com base no artigo 66, XX, da Lei Orgânica Municipal, à apreciação

dessa colenda Câmara Municipal, projeto de lei que: “Denomina Ponte do Município de

Serafina Corrêa - RS”.

O ilustre senhor ADIVO CREMA, além de ter sido Vice-Prefeito Municipal,

distinguiu-se pelos relevantes serviços prestados  à comunidade serafinense, destacando-se

os relacionados ao desenvolvimento da indústria e  à oferta de empregos, tendo sido

homenageado com a denominação de uma rua. Pretende-se, agora, ampliar essa merecida

homenagem e denominar também com o nome de Adivo Crema a ponte construída naquela

^^h Giovanni.mesma rua, localizada no encontro desta com a Via

Diante disso, o Poder Executivo Municipal conta com o apoio na aprovação

do presente Projeto de Lei, visto que revestido do mais alto interesse público.

Gabinete do PrefeitoMunicipal de Serafina Corrêa, 02 de maio de 2012.

Ademir Antônio Presotto

\
Prefeito Municipal.
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